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PODER EXECUTIVO

DECRETO
DECRETO Nº 034/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre as formas de pagamento do Imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 
IPTU, lançado para o Exercício de 2024.”
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal e com fundamento no Art. 221 c.c. Art. 310, 
§ 1º, ambos da Lei Complementar nº 43/2013 de 24 de dezembro de 2013 (Código Tributário Municipal),

    
DECRETA: 

Art. 1º - Ficam definidos os descontos no Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU, para o exercício de 2024, lançado, conforme o caso, da seguinte forma:

I – Quota única, com desconto de 20% (vinte por cento), à vista;
II – Parcelado em até 04 (quatro) vezes, com 10% (dez por cento), na pontualidade 

do pagamento das parcelas.

Art. 2º - As datas do vencimento para o pagamento do Imposto Sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana – IPTU, lançado para o exercício de 2024, serão:

I – Quota única: 05 de junho de 2024.
II – Parcelado:
a) Primeira Parcela – até o dia 05 de junho de 2024;
b) Segunda Parcela – até o dia 05 de julho de 2024;
c) Terceira Parcela – até o dia 05 de agosto de 2024;
d) Quarta Parcela – até o dia 05 de setembro de 2024.

Art. 3º - As parcelas não pagas nos respectivos vencimentos sofrerão acréscimos de juros 
de mora ao mês e multa e correção monetária nos termos do Código Tributário Municipal – CTM.

Art. 4º - Na hipótese de parcelamento do imposto, não será admitido o pagamento de 
qualquer prestação sem que estejam quitadas todas as parcelas anteriores.

Art. 5º - Ao pagamento efetuado à vista, até a data do vencimento da parcela única, 
será concedido desconto de 20% (vinte por cento) do imposto devido e desconto de 10% (dez por cento) na 
pontualidade do pagamento das parcelas.

Art. 6º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou afixação em local 
público, revogando-se as disposições em contrário.

Alcinópolis-MS, 06 de março de 2024.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
Prefeito Municipal

ATOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DESERTA

E REPUBLICACÃO DO AVISO 

A comissão de contratação da prefeitura municipal de Alcinópolis/MS comunica aos interessados que a sessão 
para contratação direta n°. 002/2024, Processo Administrativo nº 159/2024, cujo objeto é a: SELEÇÃO DE 
MELHOR PROPOSTA PARA Contratação de empresa para Serviço de limpeza do reservatório de água, 
realizada no dia 06/03/2024 às 10h00min foi declarada DESERTA, tendo em vista que nenhuma empresa 
interessada compareceu ao certame. Sendo assim, fica remarcada para o DIA 13 de março de 2024 ÀS 
08h30min, a data da REABERTURA DA SESSÃO. 

Maiores informações através do telefone (67)3260.1127 das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min 
(horário local), ou por e-mail: licita.alcinopolis@gmail.com 

Alcinópolis-MS, 06 de março de 2024

Eucione Batista Messias Carrijo
Agente de Contratação
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I ADENDO AO EDITAL
PROCESSO Nº 002/2024

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

EDITAL Nº 005/2024

O Município de Alcinópolis – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO 
para conhecimento dos interessados a alteração do edital em epígrafe, notadamente os subitens abaixo especifi-
cados, que passam a vigorar com a seguinte redação:

A abertura da sessão de pregão ocorrerá no dia 21 de março, às 08:00 horas  na sede da Prefeitura 
Municipal de Alcinópolis-MS, na Rua Maria Barbosa Carneiro, n. 633, centro, CEP 79.530-000, cidade de Alcinó-
polis-MS.

Permanecem inalteradas as demais condições do edital.

Alcinópolis - MS, 06 de março de 2024.

Wesley Furtado de Oliveira
Pregoeiro

Extrato do Aviso de DISPENSA – CONTRATAÇÃO DIRETA
Nº 004/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS

OBJETO
Aquisição de material de consumo para impressora do aparelho de raio-x digital da Unidade Básica de Saúde 24 
horas

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 39.400,02

PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 07/03/2024 às 10H00min
Até 13/03/2024 às 13H30min

E-MAIL PARA PARTICIPAÇÃO:  contratacaodiretaalcinopolis@gmail.com

HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Mato Grosso do Sul/MS 

DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão disponíveis para 
consulta dos interessados no site da Prefeitura Municipal de Alcinópolis, no endereço www.alcinopolis.ms.gov.br 
ou poderá ser requerido pelos através do e-mail licita.alcinopolis@gmail.com

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Alcinópolis, sito a Rua Maria Barbosa Carneiro, n. 633, centro, CEP 79.530-000, ou pelo telefone (67) 
(67) 3260 1127, em dias úteis, das 07h às 11h e das 13h às 17h.

Eucione Batista Messias Carrijo
Agente de Contratação

EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA – CONTRATAÇÃO DIRETA
Nº 008/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS

OBJETO
Contratação de empresa especializada para elaboração de Projetos de Infraestrutura para Pavimentação Asfáltica 
e Drenagem do Bairro Jardim Alegre e Serra da Furna do Córrego Jauru, no município de Alcinópolis/MS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 38.794,64 (trinta e oito mil, setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos.

PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 07/03/2024 às 10:00H 
Até 14/03/2024 às 13:30min.
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E-MAIL PARA PARTICIPAÇÃO:  contratacaodiretaalcinopolis@gmail.com
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Mato Grosso do Sul/MS 

DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão disponíveis para 
consulta dos interessados no site da Prefeitura Municipal de Alcinópolis, no endereço www.alcinopolis.ms.gov.br 
ou poderá ser requerido pelos através do e-mail licita.alcinopolis@gmail.com

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Alcinópolis, sito a Rua Maria Barbosa Carneiro, n. 633, centro, CEP 79.530-000, ou pelo telefone (67) 
(67) 3260 1127, em dias úteis, das 07h às 11h e das 13h às 17h.

EUCIONE BATISTA MESSIAS CARRIJO
Agente de Contratação

EXTRATO DE 2ª NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Processo Administrativo nº 4122/2023 – Tomada de Preços nº 004/2023

CONTRATO Nº 222/2023

NOTIFICANTE:  MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS.
NOTIFICADO: CONTATO TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA (CNPJ/MF nº 07.216.003/0001-06)

OBJETO:  Entregue novo cronograma físico-financeiro da obra apresentando a regularização do 
andamento das obras e dê início imediato dos serviços de drenagem do contrato.

PRAZO DE 
CUMPRIMENTO: 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação na Imprensa Oficial do Município.

A presente publicação visa atender ao Princípio da Publicidade, assegurada a ampla defesa 
e o contraditório à empresa NOTIFICADA, para que não restem dúvidas quanto à legitimidade e à validade da 
referida notificação.

Alcinópolis-MS, 07 de março de 2024.

DENNER DE SOUZA LIMA
Engenheiro Civil – CREA: 20242/D MS e Fiscal da Obra 

Ciente e de Acordo:

EVALDO GOMES FURTADO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO

ATOS DE LICITAÇÃO
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024.
Edital: 005/2024

O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio de seu PREGOEIRO, 
o senhor, WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA, designado pela Portaria Municipal n° 15/2024 de 19 de janeiro 
de 2024, TORNA PÚBLICO, que no dia 21/03/2024, às 08hs, (oito horas), na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALCINÓPOLIS-MS, situada na Rua Maria Barbosa Carneiro, nº 633, Centro, que realizará processo 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com Sistema de Registro de preço. do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, objetivando a, Aquisição de Gêneros 
Alimentícios para a Merenda Escolar.

DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O Instrumento Convocatório e seus Anexos poderão ser retirados no 
Departamento de Licitações, no endereço acima, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 7h00 às 11h00 e das 13h00 às 
17h00, ou por meio do site eletrônico da Prefeitura Municipal, através do endereço eletrônico, https://alcinopolis.
megasofttransparencia.com.br/contratos-convenios-e-licitacoes/procedimento-licitatorio , As informações 
inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos interessados, no Departamento de Licitações, pelo telefone 
nº (67) 3260-1127, ou pelo e-mail licita.alcinopolis@gmail.com 

Alcinópolis–MS, 01 de março de 2024.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA.
PREGOEIRO
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RESUMO DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024.
Edital : 005/2024

DO OBJETO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL - Licitação na Modalidade de Pregão Presencial com 
sistema de registro de preço.  Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar. 

Anexos: I –Anexo I – Termo de Referência, Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo III – Cadastro Reserva, Anexo III – Planilha de proposta de preço, Anexo IV – Declaração Unificada, Anexo 
V – Declaração de Habilitação Prévia, Anexo VI – Minuta do Contrato ,Anexo VII – Termo de Credenciamento, 
Anexo VIII – Declaração de beneficiário da LC 123/2006.

LOCAL DA ENTREGA CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

Os produtos definidos neste documento deverão estar de acordo com o prazo de validade, livres de defeitos, 
imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo 
contra danos durante o transporte até o local de entrega.
 As embalagens conferem aos produtos proteção, facilidade de transporte e armazenamento. O produto poderá 
ser entregue de forma avulsa em sua embalagem individual, ou acondicionas em caixas de papelão, fardos e 
outras adequadas a cada produto. Exemplo: Aquisição de 20 pacotes de biscoito de 200 gramas cada – os pacotes 
poderão ser entregues de forma avulsa em sua embalagem individual ou acondicionados em lote (fardo, caixa 
de papelão etc.), desde que preserve a embalagem individual. Esta instrução é válida para produtos como arroz, 
feijão, açúcar, óleo de soja dentre outros. 
 Em caso das aquisições de gêneros alimentícios a granel, que são produtos que usualmente ficam expostos, o 
estabelecimento deverá manter ao lado de cada produto e de forma visível, todas as informações previstas em 
legislação / ANVISA. 
 No caso de vencimento/validade do produto, está sendo indicado no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega do produto, porém a validade poderá ter um período mais extenso. Os produtos que não obedecerem 
às especificações deste documento serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para o Contratante.
 O recebimento definitivo ocorrerá após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasiões em que as Notas 
Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerencia Financeira para as providencias de agendamento/pagamento.

Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para consumo deverão apresentar-
se: isentos de substâncias terrosas; sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; sem 
parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal; isentos de odor e 
sabor estranhos; embalados individualmente, conforme unidade pré estabelecida; rotulados com a descrição dos 
ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil 
e legível das datas de fabricação e validade.

Só será aceito o recebimento dos produtos que estiverem de acordo com e as especificações mínima exigidas 
abaixo:
- Identificação do produto
- Embalagem original e intacta
- Data de validade
- Peso líquido
- Número do lote
- Nome do fabricante
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ocorrerá no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
para fins de liquidação.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista.

Endereço eletrônico/Datas, disponibilidade de Edital, local e meio de comunicação para esclarecimentos 
aos licitantes.:



Diário Oficial Eletrônico  nº 1.439        Alcinópolis, Quinta-feira, 07 de Março de 2024      · Página 7

O Pregão será realizado em sessão pública, por meio de Pregão Presencial e as Informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira. 
Informações adicionais pelo telefone (067)3260-1127, E-mail: licita.alcinopolis@gmail.com  Edital na Sede da 
Prefeitura Municipal do Setor de Licitações. Divulgação de outros Atos. Diário Oficial Site: www.alcinopolis.ms.gov.
br 
Abertura da sessão:21/03/2024.
Horário: 08hs
Local: Rua Maria Barbosa Carneiro, n.633, centro, CEP 79.530-00 cidade de Alcinópolis-MS, na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal de Alcinópolis – MS.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o 
horário do Estado de Mato Grosso do Sul - MS.

Alcinópolis–MS, 01 de março de 2024.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA.
PREGOEIRO
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